
ESTADO DE PERNAMBUCO 

POLÍCIA MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

SEXTA-FEIRA - RECIFE, 06 DE FEVEREIRO DE 2015 - BG Nº A 1.0.00.0 026 

___________________________________________________________________________________ 
 

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 02 DE FEVEREIRO DE 2015 - BG Nº A 1.0.00.0 022 

___________________________________________________________________________________ 
 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

4º BPM PRENDE SUSPEITO DE TRÁFICO EM CARUARU 
 

 
 

Policiais militares da Operação malhas da Lei do 4º BPM, prenderam um suspeito por 

tráfico de drogas, na última segunda-feira (02), no Bairro Santa Rosa, em Caruaru. 
Os policiais estavam realizando rondas quando um suspeito percebeu a viatura e tentou 

fugir. No momento da fuga ele se desfez de uma quantidade de droga, jogando no telhado. Os PMs 

conseguiram encontrá-lo, e encontraram 68 pedras de crack e a quantia de R$ 22,00, em espécie. 
A ocorrência a foi encaminhada à Delegacia Regional, onde Divaldo da Silva Souza, de 

21 anos, foi autuado em flagrante e encaminhado à Penitenciária Juiz Plácido de Souza. 
   

MENORES SÃO APREENDIDOS COM DROGA - Ainda na última segunda-feira (02) 

PMs do 4º Batalhão, realizavam patrulhamento no Bairro Maurício de Nassau, em Caruaru, quando 

visualizaram quatro menores em atitude suspeita, sendo um de 14 anos e três de 17 anos. Eles 

estavam com cinco papelotes de maconha e um big-big da droga, além da quantia de R$ 19,35, em 

espécie. Eles foram apresentados no plantão da Delegacia Regional para que fossem tomadas as 

medidas legais.  
 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

 

Para o dia 07 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Sérgio Bezerra    BPGd 

   

Fone: 9981-0704 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Eliseu      DF 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 08 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Aleixo     12º BPM 

   

Fone: 9488-5843 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM J. Carlos      1ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 09 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Diniz     CIPOMA 

   

Fone: 9488-5854 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Michael      DGA 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Requerimento Despachado 
 

Ten-Cel QOPM Mat. 21028-5/DINTER I, Mário George Sabino do Nascimento - Concessão 

de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à corporação 

a contar da publicação em Boletim Geral. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com 

fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 033/2015/DGP-3/SSAD). 
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1.2.0.   Licença Especial - Apresentação - Informação 

 

Informou o Diretor do C. Odonto, por meio do Ofício nº 013, datado de 19 JAN 2015, que a 

Cap QOD PM Mat. 940511-9, Maria Hosanete Coentro Leal, apresentou-se naquela diretoria no dia 19 

JAN 2015, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio, para efeito de 

regularização. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: Publique-se; Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 032/2015/DGP-3/SSAD). 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Memorando nº 004, datado de 09 JAN 2015, que o 

2º Ten QOAPM Mat. 31311-4, Marcos Antônio da Silva, apresentou-se naquela diretoria no dia 09 JAN 

2015, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 030/2015/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

1º Sgt PM Mat. 950088-0/CAMIL, Marcelo Francisco do Carmo - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação 

a/c de 20 JAN 15. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 035/15/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 04 FEV 2015, os seguintes atos: 
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(Transcritos do DOE nº 025, de 05 FEV 2015) 
 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTIARIAS 
 

4.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 
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(Transcritas do DOE nº 025, de 05 FEV 2015) 
 

4.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões  dos  Servidores  do  Estado   de   Pernam- 

            buco 
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(Transcritas do DOE nº 025, de 05 FEV 2015) 

 

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
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(Transcritas do DOE nº 025, de 05 FEV 2015) 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS   

 
N° 007, de 29 JAN 2015. 

 
EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família 

 
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 

 
R E S O L V E: 

 

I - Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c 

o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 30 

(trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 1º Ten PM Mat. 940013-

3/CIOSAC, Jonh Glaubson Nascimento de Brito, a/c de 21 JAN 2015. 

 
II - Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em apreço, o 

interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo laudo médico que 

demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento médico e necessita de 

acompanhamento em período integral; 

 
III - Publicar esta Portaria. 
 

--oo(0)oo-- 
 

N° 038, de 02 FEV 2015. 

 
EMENTA: Concessão de Prorrogação da Licença  para Tratar de Interesse Particular 

 
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º 

da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 
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R E S O L V E: 

 

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), ao Cap PM 

Mat.920512-8/DGP, Thomas Rodrigo Frederico de Lima Greenhalgh, a/c de 28 JAN 2015. 

 

II – A requerente declarou que deseja contribuir para o FUNAFIN durante o período de gozo 

da licença. Jorge Luiz de Melo Pereira - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

6.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

6.1.0.    Determinação 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o artigo 

29, alíneas d, g e i da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974 (Lei de Promoção), DETERMINA que os 

Oficiais abaixo especificados, remetam à DGP-8/Cartorial, impreterivelmente até o dia 10 FEV 15, as 

Certidões Criminais sob pena de não configurarem no quadro de acesso para as promoções do dia 06 

MAR 15: 

 

Relação dos Oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares 

 

Posto Matrícula Nome 

Major 1853-8 ALEXANDRE FREITAS FERREIRA 

Major 1994.-1 JOSÉ MÁRIO DE ARAÚJO 

Major 2048-6 MARCONDES INÁCIO DA SILVA 

Major 28667-2 KLEYWISON DIOGO DA SILVA 

Capitão 2035-4 MARCOS VINÍCIUS BARROS DOS SANTOS 

Capitão 2073-7 JOSÉ RICARDO DA SILVA AZEVEDO 

Capitão 910610-3 VLADEMIR JOSÉ DE ASSIS 

Capitão 2092-3 SIDNEY JOSÉ FIGUEIREDO BRAGA 

Capitão 920499-7 MARCOS AURÉLIO DE HOLANDA BARROS 

Capitão  920466-0 LUÍS CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 

Capitão 920500-4 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 

Capitão 910590-5 JOSÉ DINAMÉRICO BARBOSA DA SILVA FILHO 

Capitão 930012-0 MARCONE FELICIANO DE MOURA SILVA 

Capitão 910530-1 IVALDO BEZERRA DA SILVA 

Capitão 940284-5 EDNALDO PEREIRA QUEIROZ JÚNIOR 

Capitão 940290-0 WAMBERGSON CORREIA MELO 

Capitão 940263-2 SÉRGIO ROBERTO GOMES DA SILVA 

Capitão 950737-0 ALEXANDRO XAVIER DOS SANTOS 

Capitão 950710-8 FÁBIO GOMES DO NASCIMENTO 

Capitão 930351-0 JAILSON FERREIRA DA SILVA 
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Capitão 940269-1 JOSÉ EVANDRO NEGROMONTE DE BARROS 

Capitão 930132-1 IVO ANDRÉ ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

Capitão 30235-0 JOSÉ CARLOS DA SILVA FILHO 

1º Ten 102135-4 MARLOS RIBEIRO DE ANDRADE 

1º Ten 102132-0 JAMERSON GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR 

1º Ten 102127-3 DOUGLAS FREITAS DE VASCONCELOS 

1º Ten 102133-8 MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR 

1º Ten 102528-7 FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA DE LYRA 

1º Ten 102523-6 FÁBIO DE ARAÚJO DA SILVA 

1º Ten 102146-0 WEBYSTON LIMA AGRA 

2º Ten 940193-8 EDIGLES BEZERRA GUEDES 

2º Ten 950694-2 NIRALDO CÂNDIDO DE MORAES 

2º Ten 980772-2 EDVAN ARRUDA FERRAZ 
 

Relação dos Oficiais do Quadro de Oficiais Médicos 
 

Posto Matrícula Nome  

Ten-Cel 910853 MARCOS LIRA FALCÃO 

Ten-Cel 910482-8 VLADEMIR VALENÇA DE LEMOS 

Capitão 980077-8 JOSÉ ARAÚJO HOLANDA FILHO 

Capitã 980083-3 MARIA DO CARMO DA SILVA MONTEIRO 
 

Relação dos Oficiais do Quadro de Oficiais da Administração 
 

Posto Matrícula Nome  

Capitão 20522-2 JOSÉ MANOEL DE AMORIM 

Capitã 22793-5 ELZA MARIA DE ASSUNÇÃO DA SILVA 

2º Ten. 950297-1 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

2º Ten. 930403-7 RICARDO BRUNO G. DO REGO BARROS 

2º Ten. 940717-0 JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

2º Ten. 28698-2 PAULO ROBERTO DA SILVA 

2º Ten. 940719-7 ALEXANDRE LEMOINE DE LIMA PAES 

2º Ten. 930354-5 MARCONE JOSÉ DOS SANTOS 

2º Ten. 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS 

2º Ten. 930353-7 CHARLES CÉSAR DIAS MARINHO 

2º Ten. 930460-6 JOSÉ ALBERTO FERREIRA NUNES 

2º Ten. 30739-4 ADEMIR MARTINS DA SILVA 

2º Ten. 24646-8 JOSÉ ELENILDO DA SILVA 

                (Nota nº 001/2015-DGP).         
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   JUSTIÇA FEDERAL 

 

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

645/2014 - DPJ, de 17 NOV 2014, que o Sd PM Mat. 105025-7/BPGd, Antônio Jacinto de Oliveira 

Júnior, foi recolhido naquele Centro, no dia 12 NOV 2014, por haver sido expedido em seu desfavor 

Mandado de Prisão MPR nº 0004.000033-3/2014, de 10 NOV 2014 (imputado no Art.334-A do Código 

Penal vigente, c/c Art.2º da Lei nº 12.850/13 – organização criminosa, além da contravenção penal de 

exploração de jogos de azar (art.50 do Decreto-Lei nº 3688/41)), oriundo da Justiça Federal em 

Pernambuco - 4ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária de Pernambuco (Representação Criminal nº 

0004662-69.2014.4.05.8300/IPL nº 98/2014).  (Nota nº 069/2014/DGP-8/S.CART).  

 

1.2.0.   Recambiamento do COTEL para o CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 622/2014 - 

DPJ, de 29 OUT 2014, que o Sd PM Mat. 990305-4/17º BPM, Ednei Sião Soares, foi recambiado do 

Centro de Observação Criminológica e Triagem – COTEL para aquele Centro – CREED, em 

cumprimento ao despacho prolatado em 22 OUT 2014, pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de 

Execuções Penais do Estado. (Nota nº 070/2014/DGP-8/S.CART).  

 

2.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

2.1.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação  

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0366/JMPE, de 26 ABR 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado Sd 

PM Mat. 24753-7/6º BPM, Jorge Vieira Rocha, em relação ao crime previsto no Art.265 c/c 266 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0120232-78.2009/Dist.7.276/JMPE, nos termos do Art.123, Inc. IV 

c/c o Art.125, Inc. VI, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 05 

FEV 2014.  (Nota nº 073/2014/DGP-8/S.CART). 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0523/JMPE, de 05 JUN 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado Sd 

PM Mat.31184-7/BPTran, Hélio Gonçalves Régis, em relação ao crime previsto no Art.160 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0125145-06.2009/Dist.7.284/JMPE, nos termos do Art.123, Inc. IV 

c/c o Art.125, Inc. VI, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 05 

FEV 2014. (Nota nº 073/2014/DGP-8/S.CART). 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0527/JMPE, de 05 JUN 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado Cb 

PM Mat.31299-1/BPGd, Gelton Manoel da Silva, em relação ao crime previsto no Art.126 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0010154-12.2012/Dist.7.631/JMPE, nos termos do Art.123, Inc. IV 

c/c o Art.125, Inc. VII, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 12 

MAI 2014. (Nota nº 073/2014/DGP-8/S.CART). 
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0574/JMPE, de 10 JUN 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado Cb 

PM Mat.29055-6/11º BPM, Renilson Ramos da Silva, em relação ao crime previsto no Art.324 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0014872-23.2010/Dist.7.368/JMPE, nos termos do Art.123, Inc. IV 

c/c o Art.127, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 12 MAI 2014. 

(Nota nº 073/2014/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0577/JMPE, de 10 JUN 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado 1º Sgt 

PM Mat.930277-8/4ª CIPM, Maurício José do Carmo, em relação ao crime previsto no Art.319 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0001150-19.2010/Dist.7.337/JMPE, nos termos do Art.123, Inc. IV 

c/c o Art.125, Inc. VI, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 12 

MAI 2014. Comunicou ainda, que o feito prossegui em relação ao tipo penal do Art.343 c/c o Art.53, 

ambos do CPMilitar, incurso o denunciado Cb PM Mat.25112-7/4ª CIPM, Maurício de Lima Pereira.  

(Nota nº 073/2014/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0613/JMPE, de 03 JUL 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade dos acusados 3º 

Sgt PM Mat.990146-9/CSM/Int., Ricardo de Vasconcelos Araújo, 3º Sgt PM Mat.104923-2/2º BPM, 

Flaviano Cavalcante da Silva, 3º Sgt PM Mat.104585-7/DGP, Jacqueline Nascimento da Silva, Cb PM 

Mat.28585-4/19º BPM, Elvson de Oliveira Fernandes e os Soldados PM Mat.105420-1/DASIS, Paulo 

Dias de Amorim Neto, PM Mat.104569-5/CIATur, Eduardo das Chagas Oliveira, PM Mat.104481—

8/Cor,Ger., Maria de Fátima de Souza Neco, PM Mat.104193-2/CIATur, Pedro Henrique Silva de 

Oliveira, PM Mat.103417-0/CIATur, Ana Marcela Nery Marques de Almeida e PM Mat.105323-

0/DASIS, Roseane Maria da Costa, em relação ao crime previsto no Art.324 do CPMilitar, nos autos do 

processo nº 0137022-40.2009/Dist.7.312/JMPE, nos termos do Art.125, § 2º, alínea “a” c/c o Art.127, 

todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 18 FEV 2014.  (Nota nº 

074/2014/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0627/JMPE, de 07 JUL 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado Sd 

PM Mat.107959-0/21º BPM, Rômulo Gonçalves de Lima, em relação ao crime previsto no Art.299 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0143260-75.2009/Dist.7.317/JMPE, tendo a sentença transitada em 

julgado em 05 FEV 2014. (Nota nº 074/2014/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0731/JMPE, de 05 AGO 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado 2º 

Sgt PM Mat.24200-4/DIM, Jacó de Moraes Tinoco, em relação ao crime previsto no Art.265 c/c 266 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0067462-11.2009/Dist.7.238/JMPE, tendo a sentença transitada em 

julgado em 05 FEV 2014.   (Nota nº 074/2014/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0741/JMPE, de 07 AGO 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade dos acusados 2º 

Sgt PM Mat.24026-5/BPRp, Luciano Lucas Ferreira Filho e Sd PM Mat.930693-5/BPRp, Bruno Sérgio 

Pegado Santos, em relação ao crime previsto no Art.203 do CPMilitar, nos autos do processo nº 

0120597-35.2009/Dist.7.274/JMPE, tendo a sentença transitada em julgado em 05 FEV 2014. (Nota nº 

074/2014/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício  n° 

2013.0136.0748/JMPE, de 07 AGO 2014, que foi decretada a extinção da punibilidade do acusado 2º 

Sgt PM Mat.930956-0/CIOSAC, Cláudio Gomes da Silva, em relação ao crime previsto no Art.206 do 

CPMilitar, nos autos do processo nº 0001042-63.2005/Dist.6.466/JMPE, tendo a sentença transitada em 

julgado em 05 FEV 2014.  (Nota nº 074/2014/DGP-8/S.CART).  
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2.2.0.   Oferecimento de Denúncia – Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2014.0136.0839/JMPE, de 04 SET 2014, que desconsiderasse a denúncia oferecida pelo 

Ministério Público Estadual em desfavor do Cb PM Mat.27266-3/3º BPM, Marcos Antônio Ferreira da 

Silva, nos autos do processo nº 0062206-82.2012./Dist.7.703/JMPE, atribuindo portanto, a peça 

denunciativa ao Sd PM Mat.110123-4/7ª CIPM, Esram Alves de Souza, como incurso nas sanções 

penais do Art.265 c/c o Art.266 e Art.72, Inc.III, letra “c”, do Código Penal Militar, na mesma ação 

criminal citada. (Nota nº 075/2014/DGP-8/S.CART). 

 

2.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

510/2014 - DPJ, de 29 AGO 2014, que o recluso Sd PM Mat. 921091-1/7º BPM, Luis César Tavares, foi 

posto em liberdade no dia 25 AGO 2014, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2014.0136.000805, 

de 25 AGO 2014, oriundo da Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco. (Nota nº 

077/2014/DGP-8/S.CART). 

 

2.4.0.   Absolvição - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar, por meio do Ofício nº 

204.0136.0366/JMPE, de 26 ABR 2014, que foi decretada a absolvição do acusado Cb PM 29396-

2/BPRp, Wilson da Costa Brito, em relação ao crime previsto no Art.303 do CPMilitar, nos autos do 

processo nº 0003239-25.2004/Dist..6.290/JMPE, tendo a sentença transitada em julgado em 21 FEV 

2014. (Nota nº 080/2014/DGP-8/S.CART). 

 

3.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

3.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

526/2014 - DPJ, de 09 SET 2014, que os Policiais Militares Estaduais: Cb PM Mat.29774-7/2ª CIPM, 

Edmilson Honorato da Silva, Cb PM Mat.30100-9/2ª CIPM, José Rivaldo Damião da Silva, Cb PM 

Mat.910477-1/2ª CIPM, Alcides Tavares Melo Júnior, Sd PM Mat.980847-7/2ª CIPM, Helder 

Marcolino Lopes, Sd PM Mat.990075-6/2ª CIPM, Francisco Pedro da Silva, Sd PM Mat.108423-2/2ª 

CIPM, João Jaelson Conceição Barbosa, Sd PM Mat.108598-0/2ª CIPM, Igor Ernandes Rodrigues da 

Silva, Sd PM Mat.111495-6/2ª CIPM, Josenildo Ramos de Araújo, Sd PM Mat.112757-8/2ª CIPM, 

Thiago Silva Souza e Sd PM Mat.115479-6/2ª CIPM, Ramon Franco Pereira Mota, foram recolhidos 

naquele Centro, no dia 05 SET 2014, em cumprimento aos Mandados de Prisão Preventiva (solicitado à 

DINTER II cópias dos Mandados), oriundo do Juízo de Direito da Comarca Única de Cabrobó-PE, 

sendo que o Sd Ramon, só fora recolhido no dia 06 SET 2014 (Processo nº 00001217-

69.2014.8.17.0380 – Ref. Inq.Pol. Nº 08.025.0211.00250/2014-1.1).  (Nota nº 067/2014/DGP-

8/S.CART). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

570/2014 - DPJ, de 26 SET 2014, que o Sd PM Mat.31125-1/CIPMoto, José Roberto Oliveira Pinto, foi 

recolhido naquele Centro, no dia 24 SET 2014, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de 

Prisão – Expediente nº 2013.0777.002969, de 24 SET 2014, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca do 

Cabo de Santo Agostinho-PE (processo nº 0001267-62.2013.8.17.0370).  (Nota nº 067/2014/DGP-

8/S.CART). 
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Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

590/2014 - DPJ, de 15 OUT 2014, que o Sd PM Mat.115735-3/11º BPM, Gilcemário Santana 

Vasconcelos, foi recolhido naquele Centro, no dia 13 OUT 2014, por haver sido autuado em flagrante 

delito, por infração aos Arts. 14 da Lei nº 10.826/2003 c/c 42 do Decreto-Lei nº 3.688/41 c/c Art.129, 

Caput, 163, III e 331, todos do Código Penal, conforme Mandado de Recolhimento, de 13 OUT 2014, 

oriundo da 4ª Delegacia de Plantão Policial – 1ª Chefia Prazeres, Recife-PE.  (Nota nº 067/2014/DGP-

8/S.CART). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 616/2014 - 

DPJ, de 28 OUT 2014, que o Cb PM Mat.31732-2/18º BPM, José Ferreira da Silva e Filho e o Sd PM 

Mat.109310-0/18º BPM, Alberis Pereira da Silva, foram recolhidos naquele Centro, no dia 28 OUT 

2014, por haverem sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art.155, § 4º, Inc.II e IV, Art.288, 

Caput, ambos do Código Penal.  (Nota nº 067/2014/DGP-8/S.CART). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 668/2014 - 

DPJ, de 01 DEZ 2014, que o Sd PM Mat.109170-0/15º BPM, Erick Gustavo Alves de Souza, foi 

recolhido naquele Centro, no dia 26 NOV 2014, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de 

Prisão Temporária – Expediente nº 2014.717.7385, de 24 NOV 2014, oriundo do Juízo de Direito da 

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Caruaru-PE (processo nº 16473-43.2014.8.17.0480).  (Nota nº 

078/2014/DGP-8/S.CART). 

 

3.2.0.   Mandado de Prisão/Condenação  

 

O Sr. Cel PM Gilmar de Araújo Oliveira, Diretor da DIM, em 16 OUT 2014, encaminhou à 

DGP o Ofício nº 106/2014 – Sec/DIRESP, de 14 OUT 2014, o qual informa do recolhimento do Sd PM 

Mat.910187-0/RPMon, Luiz Nascimento da Silva, no Centro de Reeducação da PMPE, pelo 

Comandante do RPMon (Of. n° 095/14 – Sec, de 10/10/2014), dando cumprimento ao Mandado de 

Prisão – Expediente nº 2014.0136.000913, de 30 SET 2014, expedido pelo Juiz de Direito da Vara da 

Justiça Militar Estadual (Of. nº 2014.0136.0944/JMPE, de 09/10/2014), em virtude da sentença que  

condenou o PM em epígrafe, pelo cometimento do crime militar tipificado no Art.315 (Uso de 

documento falso) do Código Penal Militar, a pena de 03 (três) anos de reclusão, nos autos do processo 

nº 0022379-11.2005.8.17.0001, tendo a sentença transitada em julgado no dia 07 FEV 2014.   (Nota nº 

068/2014/DGP-8/S.CART). 

 

3.3.0.   Medidas Protetivas com Restrição ao Porte de Arma de Fogo 

  

A Exmª. Srª. Drª. Roberta Viana Jardim, Juíza de Direito da 1ª Vara de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher, encaminhou ao Comando Geral da Corporação por meio Ofício nº 

2014.0015.007083, de 24 NOV 2014, cópia da Decisão proferida no processo nº 0014697-

87.2014.8.17.0001, em que são partes o Sd PM Mat.113758-1/BPRP, Marcos Santana da Silva e Cláudia 

Pollyane da Silva Fernandes, ex-companheira, que deferiu as medidas protetivas de urgência (Art.22, II, 

da Lei nº 11.340/2006), pleiteada por sua ex-companheira, nos autos do processo citado, determinando o 

recolhimento da arma de fogo do PM, somente a porte em serviço, deixando-a no local de trabalho ao 

final da jornada, proibição de se aproximar da vítima (pleiteante) e de manter contato com pleiteante, 

por qualquer meio de comunicação (ligações telefônicas, cartas, e-mail, etc),  de frequentar a residência 

da ofendida e seu local de trabalho (se houver), até o deslinde final do processo ou ulterior deliberação 

daquele juízo, caso seja descumprida as medidas aplicadas, poderá ser decretada a sua prisão preventiva, 

nos termos do Art.42 da Lei Maria da Penha. (Nota nº 072/2014/DGP-8/S.CART). 
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3.4.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

586/2014 - DPJ, de 10 OUT 2014, que o recluso 2º Sgt PM Mat.28446-7/2ª CIPM, Lindomar Augusto 

de Lima, foi posto em liberdade no dia 09 OUT 2014, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2014.0021.001542, de 09 OUT 2014, oriundo da Vara Única da Comarca de Terra Nova-

PE. (Nota nº 076/2014/DGP-8/S.CART). 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 626/2014 - 

DPJ, de 29 OUT 2014, que os reclusos Cb PM Mat.31732-2/18º BPM, José Ferreira da Silva Filho e o 

Sd PM Mat.109310-0/18º BPM, Alberis Pereira da Silva, foram postos em liberdade no dia 28 OUT 

2014, em cumprimento aos Alvarás de Soltura - Expediente nº 2014.0919.003695 e nº 

2014.0919.003695, ambos de 28 OUT 2014, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 

Escada-PE. (Nota nº 076/2014/DGP-8/S.CART). 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

631/2014 - DPJ, de 03 NOV 2014, que o recluso Sd PM Mat.115735-3/11º BPM, Gilcemário Santana 

Vasconcelos, foi posto em liberdade no dia 29 OUT 2014, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2014.0682.003535, de 29 OUT 2014, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 

Jaboatão dos Guararapes-PE.  (Nota nº 076/2014/DGP-8/S.CART). 

 
4.0.0.   DISCIPLINA 

 
4.1.0.   Prisão Administrativa 

 
Comunicou o Subcomandante do 3º BPM, em 01 DEZ 2014, que por volta das 00h30 do dia 

30 NOV 2014, foi dada voz de prisão administrativa por 72 (setenta e duas) horas, cumprindo o que 

preconiza o Art.11, § 2º c/c Art 29 da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE), ao Sd PM Mat.113091-9/3ºBPM, 

Ayanne Souza da Silva, pelo fato de serem localizados em sua residência diversos pertences das pessoas 

(vítimas) de Dirceu Alves de Andrade, Camila Cardoso de Andrade, Robéria de Lourdes de Vasconcelos 

Andrade e Alcione Cardoso de Andrade, vítimas de roubo ocorrido no BR 104, Km 08, na cidade de 

Ibateguara, Estado de Alagoas, no dia 28 NOV 2014, bem como um arma de fogo (revólver Taurus 

Especial Cal.38, nº 844609, com 05 munições intacta de mesmo calibre e 01 deflagada e uma tocou 

ninja) utilizada na ação criminosa. Anexado a comunicação o Boletim de Ocorrência nº 14E0246004223 

– de Flagrante Delito, de 29 NOV 2014, oriundo da Delegacia de Polícia da 156ª Circunscrição – 

Arcoverde/PE. (Nota nº 071/2014/DGP-8/S.CART). 

 
4.1.1.   Liberdade - Comunicação  

 
Comunicou o Comandante do 3º BPM, por meio do Ofício nº 1.355/14 – 1ª Seção, de 03 

DEZ 2014, que foi posta em liberdade, após cumprir 72 horas de medida cautelar disciplinar, imposta 

em homenagem a preservação da disciplina e decoro Institucional, conforme dispõe a Lei nº 

11.817/2000, Art.11, § 2º c/c o Art.29, a Sd PM Mat.113091-9/3º BPM, Ayanne Souza da Silva. (Nota nº 

081/2014/DGP-8/S.CART). 
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4.2.0.   Solução de Recurso Administrativo  

 
002/2015 - DPJM 

Origem: Punição  de  21  (vinte  e  um)  dias de prisão, com fulcro no art. 84 da Lei n°11.817, de 24 JUL  

              2000, publicada no BI/Subcomando Geral n°168, de 17 de dezembro de 2014. 

Recorrente: Sd QPMG/980496-0/DS, Marcos José Dourado Cabral. 

Motivo: Por  haver  faltado  ao  serviço  do  dia 21SET2014, no horário das 11h00 às 17h00, na Avenida  

              Boa Viagem, na área do 19º BPM, pela ocasião do evento  denominado  “Parada  da  Diversida- 

              de”. 

Recurso: Reconsideração de Ato 

 
Despacho do Subcomando Geral 

 
Analisando atentamente o presente Recurso Disciplinar de Reconsideração de Ato interposto 

pelo Sd QPMG/980496-0/DS – MARCOS JOSÉ DOURADO CABRAL, que foi punido com  21 (vinte 

e um) dias de prisão, com fulcro no art. 84 da Lei n°11.817, de 24 de julho de 2000, por ter faltado ao 

serviço do dia 21SET2014, na área do 19º BPM, por ocasião do evento denominado “Parada da 

Diversidade”, observa-se que o recorrente não apresentou fatos novos, diferente dos já alegados em sua 

defesa anterior, onde mencionara que a sua justificativa para a falta ao serviço seria o falecimento de sua 

sogra e mãe de criação de sua esposa. 

 
Ocorre que, perscrutando os autos do presente PAD, a sogra do miliciano em questão é a 

Senhora MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA, enquanto que o atestado de óbito apresentado é da 

Senhora ANA PAULINA DE SANTANA, mãe de criação de sua esposa, não alcançando a legislação 

que regula a concessão do luto os parentes por consideração (Dec. nº 42018, de 09AGO57 do 

Regulamento Interno de Serviços Gerais (RISG), em seu Art. 76, item 15, letra d, e o Estatuto dos 

Policiais Militares de Pernambuco, em seu Art. 62). 

 
Por tudo até aqui exposto, este Subcomando Geral RESOLVE: 

 
I – Indeferir o Recurso de Reconsideração de Ato interposto pelo  Sd QPMG/980496-0/DS – 

MARCOS JOSÉ DOURADO CABRAL, mantendo a punição de 21 (vinte e um) dias de prisão, por ter 

o referido policial militar faltado ao serviço do dia 21SET2014, no evento denominado “Parada da 

Diversidade”; 

  

II -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar  da 

presente decisão e o apresente ao BPTran, para cumprimento da punição disciplinar ora imposta, caso 

não seja interposto recurso; 

 
III – Determinar ao Chefe Interino da Delegacia de Polícia Judiciária Militar, que encaminhe 

os autos à Coordenadoria de Saúde, a fim de ser arquivado nos assentamentos do policial militar; 

 
IV – Publique-se esta Solução. 

         

V - Cumpra-se. 
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003/2015 - DPJM 

Origem: Punição de  21  (vinte e um) dias de  prisão, com  fulcro  no Art. 84 da Lei n°11.817, de 24 JUL  

              2000, publicada no BI/Subcomando Geral n°168, de 17 de dezembro de 2014. 

Recorrente: Sd PM Mat. 112681-4/CMH, Waneska Kallyne da Silva Mota. 

Motivo: Por  haver  faltado  ao  serviço  do  dia  21 SET 2014, no horário das 12 às 18 horas, na Avenida  

              Boa Viagem,  na  área  do  19º BPM, pela ocasião do evento denominado “Parada da Diversida- 

              de”. 

Recurso: Reconsideração de Ato 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando atentamente o presente Recurso Disciplinar de Reconsideração de Ato interposto 

pela Sd PM Mat. 112681-4/CMH/WANESKA KALLYNE DA SILVA MOTA, que foi punida com  21 

(vinte e um) dias de prisão, com fulcro no art. 84 da Lei n°11.817, de 24 de julho de 2000, por ter 

faltado ao serviço do dia 21SET2014, na área do 19º BPM, por ocasião do evento denominado “Parada 

da Diversidade”, observa-se que a supramencionada policial militar solicita a reavaliação do presente 

processo administrativo, alegando estar em gozo de folga compensatória a partir das 07h00 do dia 18 ao 

dia 21 de setembro, por haver trabalhado 24 horas de serviço no dia 31AGO14, e mais 12 horas no 

plantão noturno do dia 01SET14, por necessidade do serviço, perfazendo 36 horas de serviço em dois 

dias. 

 

A requerente declara ainda, não receber qualquer comunicação sobre hipotecas em eventos 

do dia 21SET14, bem como não ter observado a escala extra em lide, haja vista essa não ter sido afixada 

até o término do seu serviço no dia 18SET14, e visto que a mesma só retornaria às suas atividades no 

plantão noturno do dia 22SET14, não se fazia necessário o seu comparecimento ao local de trabalho, 

sendo essas as razões pelas quais avoca em seu favor o Art. 23 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, 

que trata das causas de justificação. 

 

Em análise ao recurso interposto, se verifica que a militar não apresenta fatos novos à sua 

defesa, ratificando o argumento da data de publicação da escala coincidir com seu período de folga, e 

por não ter tomado conhecimento desta. A Sd KALLYNE sabe que é obrigação sua verificar toda sexta-

feira, o quadro mural onde constam as escalas dos finais de semana, obrigação esta ratificada com 

determinação do próprio Diretor do CMH, tentando assim, inverter a responsabilidade para a 

administração pública. Imagine se o responsável pela escala do evento denominado “Galo da 

Madrugada”, tivesse que comunicar pessoalmente os mais de 3.000 (três) mil policiais militares 

escalados?. 

 

Esclareço ainda a recorrente que, apesar de se encontrar exercendo suas atividades laborais 

na Agência Transfusional do CMH/PMPE, continua sendo policial militar, e sujeita as escalas de serviço 

da Instituição e isso engloba todo o Complexo do Quartel do Derby (QCG). Então, a liberação que alega 

em sua defesa, foi concedida pela chefe da Agência, apenas do seu setor de trabalho e não das demais 

escalas emanadas pela administração do Batalhão Derby, e como cediço, essas têm caráter prioritário 

sobre todas as concessões de folga por setores. 

 

Ainda é importante frisar,  que a carga horária semanal dos servidores militares estaduais é 

de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a Portaria Normativa do Comando Geral nº 150, de 

26AGO2013, salvo para as jornadas de plantão, que observarão a proporcionalidade de uma hora de 

trabalho para três horas de descanso. Fora disso, o próprio regulamento estabelece o cumprimento das 

quarentas horas semanais.     

 

Por tudo até aqui exposto, este Subcomando Geral RESOLVE: 
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I - Indeferir o Recurso de Reconsideração de Ato interposto pela  Sd PM Mat. 112681-

4/CMH/WANESKA KALLYNE DA SILVA MOTA, mantendo a punição de 21 (vinte e um) dias de 

prisão, por ter a referido policial militar faltado ao serviço do dia 21SET2014, no evento denominado 

“Parada da Diversidade”; 

 

II -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique a policial militar  da 

presente decisão e a apresente ao BPTran, para cumprimento da punição disciplinar ora imposta, caso 

não seja interposto recurso; 

 

III - Determinar ao Chefe Interino da Delegacia de Polícia Judiciária Militar, que encaminhe 

os autos ao Diretor do CMH, a fim de ser arquivado nos assentamentos da policial militar; 

 

IV - Publique-se esta Solução. 

 

V - Cumpra-se. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, por 

intermédio da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e eu em Ti, 

também sejam eles em Nós; para que o mundo creia que Tu me enviaste. (João 17:20-21). 

 


